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DECRETO N°. 3.884, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispõe a declaração de área de interesse 

urbano no município de São Sento do Sapucai 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a existência de grande número de ocupações com 
finalidade urbana na divisa de territórios do Município de São Bento do Sapucaí - SP com o 
Município de Campos do Jordão - SP (área urbana), que arrasta a urbanização para dentro 
do território de nosso Município; 

CONSIDERANDO que o Plano Diretor não conseguiu prever, à época de sua 
elaboração, que os imóveis e ocupações já existentes e aquelas que viriam a ocorrer 
posteriormente, tem característica urbana, por se tratarem de condomínios preexistentes e 
imóveis que possuem construções de casas de veraneio; 

CONSIDERANDO há a necessidade de tratar os imóveis envolvidos como 
propriedades com finalidade urbana, para que haja o devido enquadramento para fins 
tributários; 

CONSIDERANDO que a área em questão já foi considerada urbanizada pelo 
Plano de Manejo da APA da Serra da Mantiqueira, conforme portaria 1046/2018, do 
Ministério do Meio Ambiente; 

CONSIDERANDO os estudos do setor de engenharia, em anexo, que 
demonstra a necessidade de conferir à área envolvida características urbanas, com critérios 
de ocupação equivalentes à Area Especial de Preservação Ambiental e Restrição à Ocupação 
(AEPAR), tendo em vista estar inserida em Zona de Preservação (ZP) e próxima à Zona de 
Conservação de biodiversidade (ZcBIO); 

DECRETA: 

Art. 10 . Fica declarada área de interesse urbano a área demarcada no mapa 
disposto no Anexo 1 deste Decreto. 

Art. 20.  Para fins de eventual regularização de obra ou no caso de 
implementação novas ocupações na área de interesse urbano que trata este Decreto, 
deverão ser obedecidos os critérios da Área Especial de Preservação Ambiental e Restrição à 
Ocupação (APEAR), conforme as disposições contidas no Plano Diretor do Município, 
conforme seu Anexo 9. 
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Art. 30•  Fica determinado o cadastramento dos imóveis existentes na área de 
interesse urbano que trata este Decreto, para fins de lançamento tributário pela Secretaria 
da Fazenda do Município. 

Art. 40 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 10 de agosto de 2021. 

ANA CATARINA MARTINS BONA 
Prefeita Municipal 

Registrado e Publicado por afixação na Sede da 	 ~ario Eletrônico Oficial do Município, 
conforme Art. 68, § l da Lei Orgânica do Mo. Data spra. 

ILVA LU 
Secretário,cIA untos Jurídicos 
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MEMORANDO INTERNO - ENG 2021/31 
Do: Departamento de Engenharia 

Para: Gabinete do Prefeito 

Assunto: Decreto Municipal para considerar especifica área de Interesse Urbano 

Senhora Prefeita, 

Existe uma área, limítrofe ao perímetro urbano de Campos de Jordão que já está 
parcialmente ocupada e desmatada, mas que São Bento não usufrui arrecadação alguma. A região 
já é servida de água, esgoto, eletricidade, coleta de lixo e ruas oficiais. 

Conforme nosso Plano Diretor a área pertence à Zona de Preservação III que restringe 
construções e empreendimentos, entretanto uma vez já descaracterizada poderia ser decretada de 
interesse urbano assegurando nossa soberania sobre o local e incremento de divisas para os cofres 
municipais. 

A área é extremamente atrativa para empreendimentos residenciais e comerciais, à exemplo 
do futuro Museu Internacional do Automóvel em construção e próxima ao Condomínio Monte Rei, 
que já é considerado de interesse urbano, com parâmetros de AEPAR (Área Especial de 
Preservação Ambiental e Restrição à Ocupação). 

E o que sugiro e submeto para sua apreciação e providências que julgar necessárias. 

São Bento do Sapucaí, 24 de junho de 2021. 

MweI dá4sto  Lisbôa Neto 

• 	
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ANÁLISE E LEVANTAMENTO TÉCNICO DE USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO 

O parecer da análise, estudo técnicos e levantamento a partir do 
MEMORANDO INTERNO - ENG 2021/81 apresentado junto a 
Secretaria Jurídica e Gabinete da Prefeita em 24/06/2021. 

1— DA INTENÇÃO E OBJETO: 
Objetivo: recorte para nova definição e consideração área de Interesse Urbano no 
Zoneamento em Zona de Preservação - ZPIIJ. 

Em solicitação apresentada, cobrada pelo Departamento de Engenharia, pelo 
Engenheiro Civil Sr. Manoel da Costa Lisboa Neto - a área de divisa dos municípios de 
São Bento do Sapucaí e Campos do Jordão, estão parcialmente ocupadas, desmatada. O 
município de São Bento do Sapucaí perde há tempos arrecadação, sendo que a área 
possui infraestrutura urbana e ruas oficiais. Conforme os anexos e Leis Municipais, 
1841/2016, Plano Diretor, o Zoneamento em questão define como Zona de 
Preservação - ZPIII, restringindo a ocupação, construções e empreendimentos, sendo 
que hoje se apresenta descaracterizada podendo ser em alguns momentos definida como 
área urbana, assegurando soberania no local e incremento de divisas para os cofres 
municipais. Área extremamente atrativa para empreendimentos residenciais coletivos, 
comerciais e culturais, exemplo ao qual já se encontram o Museu Internacional do 
Automóvel em construção e fase de finalização e os já implantados como os 
Condomínios Monte Rei, Alpes, Clube de Campo Pereiral e Pousada Chalés Pôr do Sol. 

Area sugerida abaixo para apreciação, segue: 

--- 
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Fonte: Área grifada de interesse urbano x Zona de Preservação - ZP III. 
Imagens arquivos Banco Dados Geográficos Plano Diretor. 
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Fonte: Area grifada de interesse urbano x Zona de Preservação - ZP III x Zona de Conservação da 
Biodiversidade - ZCBio. Imagens arquivos Banco_Dados_Geográficos Plano Diretor. 

2— DA ANÁLISE, LEVANTAMENTO E PARECER TÉCNICO: 
A presente análise técnica e documental visa oferecer parâmetros para a tomada de 
decisão 
sobre a viabilidade do recorte e definição do novo uso e ocupação do solo da área 
pretendida. 
Regulamentar e regularizar as construções e empreendimentos existentes consolidados e 
ocupados e novos. 

O objetivo é apresentar as condições documentais e técnicas da área, suas 
potencialidades para os munícipes e população existente. 
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3- DESCRIÇÃO GERAL DA ÁREA: 

A área compreendida, faz parte da APA - Sapucaí Mirim, conforme DECRETO 
ESTADUAL N.43.285, de 3 de julho 1998, que compreende as áreas urbanas e rurais 
dos municípios de São Bento de Sapucaí, Santo Antônio do Pinhal e Campos do Jordão. 

A área do recorte destacada em alguns momentos, é denominada pela APA como Zona 
de Urbanização Moderada - ZUM. 
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Fonte: imagens mapa APA - Sapucai Mirim e Campos do Jordão. Universidade Vale do Paraíba - 
UNI VAP 
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Fonte: imagens arquivos Banco —Dados—Geográficos Plano Diretor 

Notamos que há ocupação, construções e vias de acesso existentes de forma irregular e 
consolidadas antes da promulgação da Lei municipal 1841/2016, o Plano Diretor. 
O Zoneamento definido pelo Plano Diretor, Zona de Preservação - ZP, não cria 
ferramentas para o controle destas áreas já descaracterizadas e desmatadas. 
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Fonte: imagens Anexo 06 arquivos Plano Diretor 
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OBSEPVAÇÓ€S 
Na Macrooni Purr.r,ana, ojanco o ir"ovel tiu.' atividace que se encjicre e'!' AG0 Iagrc.silisastD1l. 
conforme Art. 2301 com 4racace c:a'Q'nica - compro~b~te por eareoe'rtacic 00 Cadastro 	.oiertal 
Rural (CARI e 00 certificado de CsOa:tro Oe Irrovel Rural (CCIR). a irei ar de ocor-e e atiaae Õeeri 
.tenaer as medidas ai maneje e necessidades eooedícu da irem apontadas acta secretaria de A;ris.ltire e 
Meia Ambiente. preser.irøc-:e e: nascentes e corpos aaua. Se'!' prejuízo 00 atencinrento a nauterçac 

de Reaeril Legal preizti na iegisiaçéo ?eoeral Ágerte lArtigo 12 Oa Lei Feceril r! 1169112312 e areriçEes). 
Ao edicaçe: e teineiraz de otaorte as atividad es agroos*ipistorio fio terio 	nitaçio de arem c0rstr0i, 
desde cue oca', respeitados a lima 0e 0cpeça r-Iur'ra r'Oa) e a .Ptrri "nexirne au ediaçBez 
AS eduiaçiez *estiradas a: cem 	categoria: cc itiiaade ce'.erio Seguir CO øari',etros cc J:C e opaçø 
ao saio acra a respectiva categoria em que se enc.jaCri, cor oiaerir ao-se a arca remanescente do imóvel (ou 
oeja, aescorsaraa as aro aestiraøas ás ativiicu AGRO) acre calculo ai 'aia cc Ocpaçia 	o) e do  
Coeficiente se ADrayiita,ntr'rta (C4. 
É oorçioorie a recompoaiçio llo,e0tai doo inovei: rira, da reoef'e legal e aio areio de 0!eoerviço 

permanente (Apa) oe1r'idao pdo Código Florestal e', vigor, a ser realiOaCa mediante o piantio, er• seca ano, 
de pela menos um ~ avca da arca total a ser recorr000ta, noz tcrnoz cc ciopoota no .rtc 99 da Lei 
Federal r'! 3.171. de 17 de jar uro de 191• 

' 	' Adefinisio de arca: ,erceo e pereaveis ria a.sabram a praptario ao itenøirrrento e tegisiacio 
municipal, estaCjaI e reøeral vçerrte, especàimente nuanto ia restriç.es ai iso rio AeP,  nas arca: cc 
Resera .egel e de'nei: istrjmentoe ai peboica para a preservação e re:ta.' -açio ai vegetação 
previstos na tegi:ueçio competente. 
A cota maio alta Oco ece'iceçi.es é Mensurada incluindo a: obra: cc caiu O'agua, casa cc 'racine:. 

(3) ptibanda, eotidarrarnerrtos, telt'aøo e outras obras acessórias ou alfrts. Os doas critérios (attJre ?raair'.a 0! 

ecilcaço e rjmera maxima ai pavimentos) deveria ,  ser Observados conconirirtrnente. 
Os loteo restantes de ceomembramento r o Corredor Iun.,rcaro, no Corredor Especial e ro Cc"edor Rjral 

(i deverio a:enaea profJncàdade maãna cc 230.00m (duzentos e ciqt.enta nevcoj cortiaez a Oertv co 
iin,te Ci 'biu cc domínio das esiCao. 
Reci.o de turcos obriptorio de 6.C-n (seio metros) pare reoioinciio que nio estio bgac coa rede cc 

(5) tratarnerto se esgoto e pr'ecisar" instalar fossa :e0tira. 

os 	oveis ftaco. a rece ae e:gsts oc aeric te' cc iicaç6eo junto as cavisas laterais coe i. nao ao inovei. 

1  1 
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A'EXC7- RIMEC 	IA'.írics PAR. A pAcRc:cI4A WBA 	 313 

desde Que: 

e) 	A elCure de eoiícaçia junto Ó5 civisis seje menor cc Que A.dOm (quatro ,netroe e cir 	evite 

cevitirnetro4, considerando-se ceita dsgue, teIPaCD, cumeeira. 

A edícule tenla Qrc?urididsce miam'! de 5COr, (arco Dnetrus), coriaderindo urna livipi, p.r.$$.s 

civis De fundos do sote; 

:1 	A edícule devera estar cists,,cisøe cri, oelo menos i.!Om (uni metro e dinquervti cevi1etras) ca 
construçio Drinciobl, conserenco e distircie entre paredes - 

A edícule podara estar ligada a eCilicaÇia prwrapel Dor pequeno telpero ou corço detrnorit,el cori ler;ura 

meaime cc 2,0n (dois .netro5) 

Podere mover eciDlcecio 'is iate,I co imo'el, desde que também seia resperac! a distíncia 'naxime CC 
)cinco ri etros) em retaçio e civisa literal do ee'ia es altura rÁxirN@ de 430rr 4quvtro rneves e ci'qent 

cetimetros)cDrfc#me estaDeleoda pva e eøkuia defuflcDt. 

Querida Pouver corifiirsÇio en 	. cc'ifor,raøo pele ekula literal. cc ?una as es cor'strirçio principal, 

Devera nave- um ewaco  1ke acerte mínimo ei- que seja pcssi,'ei circunscrever um círculo com diimetro cc 

3,00m (três metros). 

Em quauer Co: Casa: CC ccistruCa jLICD 5 Civisa Co Iate s: a;i.a: de c'iuva 	e,eic ser erclmrinacss sa 

prorio terrero :erco proitico lançar agi!: puMiz zote o: terrenos vcinro:. 

(SI 
arestca cc: late: pOCe-a ser de 	3,03r- (clinse metro:) na cca cc lote: re:Lnarte: Se lCeVnertO que 

trio te'i ete::c CirCtD DeIS CcraCDr ÍPçjraaro. E:çecial tu Rual. 

Par! lati: 'esuItx'e: te 	:-e',ba-,ers e Ses::sra Cti!5flPO trriVro de terreno é de 3DdC.00m 

)cincc m 	metro; qusOre:c:l.  

Para lotes resultante ,  cc Lc:eD!e9TtO EcoIoic: c 	cmiiia urcenística, permitida tamanho mínima cc 

1.CO30nn 	devendo atender aos critério: :c :tee: 	a: Areto: 14e 13 CO I5fiD Diretor- 

1 : 

 

OCt, Geiree permeevel, deverdo40% da ;eaa se -  :'iooste porvegete00 estiva. 

srigatârio que toda e ares p.ermesvel 	ea 	e etaca -z -"  espécies ,ati.a:. 

lia considerados Corredor 	uI apenas a5 estradas vicinais pubácis ineeridas em Zona Rural 	): m';eI: 

com trenle pira a: estiada: vicrieis pi.li:i: er 	ene de Preserveçio (ZP) ai. e-i Zca se Ccr:erstic 

BiodiversiCade )ZCBiO) øevenio atender ao: re-anetros cc uso e ocupeçio da sole CC4idDS para a 

)iO) respectiva sane. sendo vetado o pecelen,enta 00 :CO para 1'5 urDenos neste: locais. 

Os usos me',cionacas no Decreto Federal ri! 62,334, cc! de woriê de 1U!, que nua se enquadrarei- na: 

categorias kmaes seio edr'isidaa no Corredor RL'aI CeriO etencer CO: cnite'ios uraniztico: 

estabdecico: pira iria: Ii e 12. 

1114 Desde que es sicaøe: sejam esz5Se: cc modo atesaial )Art. 33). 

Oriptoric que pele meros .1 0% da tOtal 05 peca seja Reserva egai, rios termos as uei Fedei ri! ILa!1. c  

251 e : 	de 2012. As 4FF; ;a pocerio ser corriDutaca: 'ia Resenis 	egaI se r4o houver onveric de roa: 

eres: pera use alternativo co :c4o. etencidos os de-neis requisitas dispostos na artigo 13 de Desce lei e  
posteriores eeeraçe.e: 

A ares cc'ctruíca total se'! 	-riteda pde tixi de Ocupaço (rO)do imóvel, considerando-se tento 

1131 :orl:truçes tas a .iar..c teineiros para seu ciicuao. Fergolas e estruturas teDnp.orir.s nio seria cor'2ceras 
r,es:e calculo. 

Fonte: imagens Anexo 07 arquivos Plano Diretor 

Não há estudos específicos socioeconômicos desta área uma vez que já existem 
infraestrutura de serviços em alguns pontos comerciais em função dás habitações e a 
proposta não é incentivar e sim regulamentar melhor este vetor de crescimento. A 
topografia varia de suave para média declividade, entre 23% e 35%, com alguns platôs. 
O interior da área possui construções significativas. 

Possui maciços arbóreos, diversos exemplares arbóreos isolados, APP è nascentes. 

Ao norte e noroeste acessa-se pela avenida Benedito Olimpio Mirandp, incidindo faixa 
não edificante de 10,00m. Ao sul e sudeste confronta com vegetaço mais intensa e 
mata fechada, zona de preservação e zona de conservação da biodversidade e com 
alguns empreendimentos de lazer (clube/hotel) e residências unifamjliares e coletivas 
(condomínios / loteamentos). 

e 
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A área não possui incidência de Faixa de Domínio de Rodovias, Gasodutos, Redes de 
Alta 
Tensão. 

4- DA TOPOGRAFIA 

As condições topográficas, foi considerado o Mapa do Serviços Geológicos do Brasil, 
que trata das áreas de risco e suscetibilidade. Mapa de manchas de declividades, 
dividida nas seguintes faixas de análise: 
• De 0,00% a 15,00% - Condição ideal para desenvolvimento enxuto de arruamentos; 
• De 15,00% a 30,00% - Condição máxima aceita para declividade de lotes, condição 
onde é possível desenvolver o terreno com terraplenagem; 
• Acima de 30,00% - condição não indicada para uso, tanto nos aspectos técnicos, 
quanto 
legais. 
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Fonte: imagens Mapa Ministério das Minas e Energia, Serviços Geológicos do Brasil — CPRM, Secretaria 
de Geologia, Mineração e Transformação Mineral / 2018. 	
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Fonte: imagens Anexo 09 arquivos Plano Diretor 

ÁREA ESPECIAL DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E RESTRIÇÃO À ocupçÃo (AEPAR) (1) (5) 
PARÂMETROS URBANÍSTICOS  

Dimensões Recuos Minimos 
CA 

Altura Mínimas do Lote 
categorias máxima Taxa de - - - 

de uso 
TO 

Màx 
0 

• o . 9 metros)/ 
Testada 

permeabilidade • 
a permitidas N! de Área (m') 

pavimentos 
(m) 

'- 

Ri1C5 0,2 - 0,4 - 8,50 m/ 
500 10 50(3) 5,0 1,5 

6,0 

- - - zpav(2) 
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A análise das declividades da área demonstra a viabilidade da implantação de 
empreendimento, em alguns platôs e terrenos com declividade entre 0,00% e 30.00%. 

Este estudo demonstra também que, devido à alta declividade em alguns momentos da 
área, as intervenções de terraplenagem não poderão ser permitidas e ou aprovadas, em 
sua maior parte constituindo a abertura de vias e patamarização dos lotes. 

5— CONCLUSÃO E PARECER PROPOSTO: 

A partir da compatibilização dos dados, levantamento, regramento e normas do Plano 
Diretor e seu Zoneamento, entendemos que o interesse urbano solicitado para o recorte 
da área destacada, considerando os parâmetros ideais para controle, regularização dos 
imóveis existentes, futuros e arrecadação de recursos e tributos para o município, é a 
Área Especial de Preservação Ambiental- AEPAR, ao qual deverá ser apresentado e 
aprovado ao Poder Público, conforme a LC2080, Art. 120 e 261 §8, e item (5) e sobre 
as limitações item 7, as novas edificações e empreendimentos deverão atender na área. 
Atendendo assim ao Plano Diretor, LC Municipal n 1 .1842112016, seus parâmetros 
e índices Urbanísticos, Legislação Estadual, Resoluções da Secretaria Estadual do 
Meio Ambiente e a Lei Federal 6.766/79, o aproveitamento da área recortada 
sugerida. 
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SEÇÃO V. 	DA ÁREA ESPECIAL DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E RESTRIÇÁO À 
OCUPAÇÃO (AEPAR) 

Art. 120 	- As Arcas de Presen.açào Ambier.tal e Restrição à Ocupação (AEPAR) têm 
como finalidade promover a proteção, preservação e recuperação das caracterfst,cas paisagísticas e 
arrbIentas na Macrozca Urbana, sendo áreas favoráveis a formação de parques e à criação de um 
sistema de áreas verdes púbôcas. 

Fonte: imagens arquivos Plano Diretor 

O fenômeno da ocupação desordenada das cidades, conjugado ao adensamento 
demográfico, à desigualdade social e fundiária, à exploração econômi a desenfreada e à 
degradação ambiental, é uma realidade que torna evidente a nsuficiência dos 
instrumentos de disciplina e fiscalização do uso do solo urbano que vêm sendo 
tradicionalmente utilizados, olvidando a proteção ambiental diante dpressão social e 
do conflito pontual entre crescimento das cidades e defesa do mei ambiente. Esse 
quadro não causa espécie, já que a relação entre o ser humano e o meio ambiente é 
paradoxal: às vezes reconhece-se a supremacia do interesse público na conservação do 
meio ambiente; outras entende-se que as necessidades do interesse privado de 
crescimento econômico compensam a degradação do meio ambient urbano natural e 
construído. 

A irregularidade urbana, expressada pelos loteamentos, condomínios e construções 
clandestinas e irregulares e pelos assentamentos informais, que não respeitam leis nem 
limites fisicos, territoriais nem ecológicos, às custas de péssimas condições de vida para 	- 
a população, traz em seu bojo verdadeiro passivo ambiental e social financeiro que 
precisa ser enfrentado com políticas de prevenção e regularização, observando a tutela 
ambiental impregnada no texto constitucional. 
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Na certeza dos trabalhos e esforços para resolvermos e sanarmos da melhor forma 
possível sem prejuízos para ambos os lados e a boa prestação dos serviços, aguardamos 
a compreensão de ter ajudado da melhor forma. 

São Bento do Sapucaí SP, 05 de agosto 2021 

Atenciosamente 

MANOEL DA CS 	ISBOA NETO - Engenheiro Civil 
Engenharia Prefeitura Municipal Depart2pk' 
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